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PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DE GRADUAÇÃO PARA A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL Nº 463/2022 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições 

legais, resolve tornar público a Homologação das inscrições e o Resultado Provisório da 

Prova Dissertativa, assim como o espelho oficial (Anexo I): 

 
 
INSCRIÇÕES: 
 

 Nome Tempestividade Currículo Dissertação Situação 

Larissa Félix ok ok ok Homologada 

Luana Werus ok ok ok Homologada 

Guilherme Wonsowski ok ok ok Homologada 

Danieli Mikolaievski ok ok ok Homologada 

Carolina Antunes dos Santos ok ok ok Homologada 

Isabelly Suenem Feltz ok ok ok Homologada 

Giovana Joaco dos Santos ok ok ok Homologada 

Renata Vanzin ok ok ok Homologada 

Aline Dozoretz de Souza ok ok ok Homologada 

Anderson C. dos Santos ok ok ok Homologada 

Ariane Caroline Chrun ok ok ok Homologada 

Daiane Gonçalves ok ok - Indeferida 

 
 
RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA DISSERTATIVA: 
 

# Nome Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Total 

1º Giovana Joaco dos Santos 4 2 3 1 10 

2º Aline Dozoretz de Souza 4 2 2,5 1 9,5 

3º Renata Vanzin 4 2 2 0,5 8,5 

4º Guilherme Wonsowski 4 2 0,5 1 7,5 

5º Carolina Antunes dos Santos 4 1 1 0,5 6,5 

6º Danieli Mikolaievski 4 0,5 1,5 0 6 

6º Luana Werus 4 2 0 0 6 

6º Ariane Caroline Chrun 4 1 1 0 6 

7º Isabelly Suenem Feltz 4 1 0 0 5 
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8º Anderson C. dos Santos 3 0 1,25 0 4,25 

9° Larissa Félix 2 1 0 0 3 

 
 
DA PROVA DISCURSIVA 

Será considerado aprovado, o candidato que tiver nota atribuída a sua dissertação 

superior a 6 (seis). (Cf. item VIII – 8.4 do Edital e Abertura nº 434/2022) 

 
 

DA NOTA FINAL  

A nota final será composta pela média ponderada das provas dissertativa e entrevista. 

(Cf. item X – 10.1 do Edital e Abertura nº 434/2022) 

 
 
DOS RECURSOS 

Caberá recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, protocolado via e-mail 

dpeuva@gmail.com a ser decidido pelo Presidente da comissão de processo seletivo 

nesse prazo. (Cf. item XI – 11.1 do Edital e Abertura nº 434/2022) 

 
 

União da Vitória/PR, 19 de outubro de 2022 

 

 

TALES MILETTI DUTERVIL CURY 

DEFENSOR PÚBLICO 

 

 

RAFAEL MIRANDA SANTOS 

DEFENSOR PÚBLICO 
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ANEXO I 
 

CORREÇÃO DA PROVA E GABARITO 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 

ITEM 1 - CONHECIMENTO JURÍDICO, O RACIOCÍNIO, A LÓGICA E A CLAREZA DA 

EXPOSIÇÃO E O DOMÍNIO DO PADRÃO CULTO DA LÍNGUA PORTUGUESA (4,00) 

PONTUAÇÃO PROVA (6,00) 

ITEM 2 - 2,00  

0,50 / 0,00 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,00 – 5 dias para interposição 

1,00 / 0,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00  

0,50 / 0,00 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 0,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 0,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,00 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 0,00 pontos  

0,5 / 0 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0 – menoridade relativa 

 

LARISSA FELIX - PONTUAÇÃO TOTAL 3,00 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa (4,00 / 2,00) 

ITEM 2 - 2,00 / 1,00 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,50 – 5 dias para interposição 

1,00 / 0,00 – prazo em dobro para DPE 
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ITEM 3 - 3,00 / 0,00 

0,50 / 0,00 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 0,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 0,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,00 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 0,00 pontos  

0,5 / 0 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0 – menoridade relativa 

 

LUANA WERUS DO NASCIMENTO - PONTUAÇÃO TOTAL = 6,00 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 4,00 

ITEM 2 - 2,00 / 2,00 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,50 – 5 dias para interposição 

1,00 / 1,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 0,00 

0,50 / 0,00 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 0,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 0,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,00 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 0,00 pontos  

0,5 / 0 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0 – menoridade relativa 
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GUILHERME WONSOWSKI PONTUAÇÃO TOTAL = 7,50 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 4,00 

ITEM 2 - 2,00 / 2,00 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,50 – 5 dias para interposição 

1,00 / 1,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 0,50 

0,50 / 0,00 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 0,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 0,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,50 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 1,00 pontos  

0,5 / 0,5 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0,5 menoridade relativa 

 

 

DANIELE C. MIKOLAIEVSKI PONTUAÇÃO TOTAL = 6,00 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 4,00 

ITEM 2 - 2,00 / 0,50 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,00 – 5 dias para interposição 

1,00 / 00,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 1,50 

0,50 / 0,50 – Gratuidade da justiça 



 
 
 
 
 

7ª Defensoria Pública de União da Vitória. 
 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 314 – Centro – União da Vitória/PR 

Página 6 de 10 

1,00 / 1,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 0,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,00 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 0,00 pontos  

0,5 / 0 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0 – menoridade relativa 

 

CAROLINA ANTUNES - PONTUAÇÃO TOTAL = 6,50 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 4,00 

ITEM 2 - 2,00 / 1,00 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,50 – 5 dias para interposição 

1,00 / 0,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 1,00 

0,50 / 0,00 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 1,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 0,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,00 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 0,50 pontos  

0,5 / 0,5 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0 – menoridade relativa 

 

ISABELLY FELTZ - PONTUAÇÃO TOTAL = 4,50 
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ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 4,00 

ITEM 2 - 2,00 / 1,00 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,50 – 5 dias para interposição 

1,00 / 0,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 0,00 

0,50 / 0,00 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 0,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 0,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,00 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 0,00 pontos  

0,5 / 0 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0 – menoridade relativa 

 

GIOVANA JOACO DOS SANTOS - PONTUAÇÃO TOTAL = 10 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 4,00 

ITEM 2 - 2,00 / 2,00 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,50 – 5 dias para interposição 

1,00 / 1,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 3,00 

0,50 / 0,50 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 1,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 
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1,00 / 1,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 1,00 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 1,00 pontos  

0,5 / 0,5 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0,5 – menoridade relativa 

 

RENATA VANZIN - PONTUAÇÃO TOTAL = 8,50 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 4,00 

ITEM 2 - 2,00 / 2,00 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,50 – 5 dias para interposição 

1,00 / 1,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 2,00 

0,50 / 0,50 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 0,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 1,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,50 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 0,50 pontos  

0,5 / 0,5 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0 – menoridade relativa 

 

ANDERSON CARDOZO - PONTUAÇÃO TOTAL = 4,25 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 3,00 
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ITEM 2 - 2,00 / 0,00 

0,50 / 0 – Apelação Criminal 

0,50 / 0 – 5 dias para interposição 

1,00 / 0 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 1,25 

0,50 / 0,50 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 0,50 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 0,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,25 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 0,00 pontos  

0,5 / 0 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0 – menoridade relativa 

 

ALINE DOZORETZ - PONTUAÇÃO TOTAL = 9,50 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 4,00 

ITEM 2 - 2,00 / 2,00 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,50 – 5 dias para interposição 

1,00 / 1,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 2,50 

0,50 / 0,50 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 0,50 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 1,00 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 1,00 - Ausência de provas suficientes de autoria.  
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ITEM 4 - 1,00 / 1,00 pontos  

0,5 / 0,5 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0,5 – menoridade relativa 

 

ARIANE CAROLINE CHRUN - PONTUAÇÃO TOTAL = 6 

ITEM 1 - Conhecimento jurídico, o raciocínio, a lógica e a clareza da exposição e o 

domínio do padrão culto da língua portuguesa = 4,00 / 4,00 

ITEM 2 - 2,00 / 1,00 

0,50 / 0,50 – Apelação Criminal 

0,50 / 0,50 – 5 dias para interposição 

1,00 / 0,00 – prazo em dobro para DPE 

ITEM 3 - 3,00 / 1,00 

0,50 / 0,50 – Gratuidade da justiça 

1,00 / 0,00 - Cerceamento de defesa. Inversão dos atos da instrução. Nulidade. 

1,00 / 0,25 - Nulidade no reconhecimento de pessoas. Art. 226 do CPP. Método show-

up. Invalidade da prova e inutilização, com consequente absolvição por falta de 

elementos de autoria. Jurisprudência do STJ e STF. 

0,50 / 0,25 - Ausência de provas suficientes de autoria.  

ITEM 4 - 1,00 / 0,00 pontos  

0,5 / 0 Personalidade. Drogadição. Aumento inidôneo. 

0,5 / 0 – menoridade relativa 
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